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Texto da Emenda... 
 
 

 
 

 
 

S/S.,  de de 
 
 
 

Vereador 

 
O caput do art. 3º do Decreto Legislativo nº 1.352, de 4 de dezembro de 
2014, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 
“Art. 3º A distinção cultural Medalha do Mérito Cultural ‘Ademar Carlos 
Guerra’ será proposta pela Câmara Municipal, na quantidade de até três (3) 
por Vereador, a cada ano legislativo, concedidas individualmente às 
personalidades homenageadas, e sua concessão dependerá da aprovação 
de Projeto de Decreto Legislativo por, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos 
membros do Legislativo.” 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A presente emenda tem por objetivo ajustar o número máximo de 
homenagens anuais da Medalha do Mérito Cultural “Ademar Carlos Guerra”, 
limitando-as a até três por vereador. 
Tal medida busca manter o equilíbrio entre o reconhecimento às diversas 
manifestações culturais e a preservação do prestígio e da seletividade da 
honraria. 
 
 

S.S 10 de novembro de 2025. 
 
 
 

CRISTIANO PASSOS 
Vereador 
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